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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 g)J? 12025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de

Cidadão Pau-Íerrense, ao Senhor Francisco de Assis

Medeiros, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do

Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislaüvo:

Art. 1s - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-ferrense ao Senhor Francisco de

Assis Medeiros.

Art.2e - Este Decreto Legislaüvo entrará em vigor na data de sua publicação'

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 22 de maio de 2025.
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JUSTIHCÂTIVA

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e Vereadores,

o presente Projeto de Decreto Legislativo, tem como objeüvo, reconhecer o
percurso de vida trilhado pelo Senhor Francisco de Assis Medeiros e as suas contribuições para o

desenvolvimento do nosso estado e, consequentemente, de nosso município, através de sua

atuação política.

Militante e defensor da educação pública, do direito de todas as pessoas terem

acesso à água e dos direitos da classe trabalhadora como um todo, Francisco do PT foi eleito e

reeleito vereador (nas eleiçôes de 2000 e 2004) no município de Parelhas, onde também foi

prefeito eleito e reeleito (nas eleições de 2008 e 2012). Em 2018, foi eleito Deputado Estadual e

em 2022 renovou o seu mandato com mais de 50 mil votos.

Com atuação políüca inspiradora, Francisco do PT recebeu, no ano de 2024, o

prêmio Parlamentar do Ano, fato que muitos atribuem à sua postura agregadora, sempre aberto

ao diálogo, com espírito republicano. Recebe sempre a todas as pessoas em seu gabinete, escuta

e encaminha demandas com gentileza e cordialidade.

Enquanto Deputado Estadual, Francisco do PT desünou recursos ao nosso

município que foram uülizados para a climatização da Escola Municipal Elpídio Mrgínio Chaves.

lncansável na luta pelo acesso à água, o deputado tem defesa constante das políücas de

§egurança hídrica que beneficiam a nossa região, como é o caso das perfurações de poços e da

construção de barragens subterrâneas, além de sua luta constante pela conclusão das obras do

Pro.ieto de lntegração do São Francisco, cujo Ramal do Apodi já está com mâis de 75% executado

e vai beneficiar toda a nossa região.
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BIOGRATIA DO HOMENAGEADO

Natural da cidade de Parelhas, no Seridó do RN, o deputado Francisco do PT tem

uma história marcada pela superação a partir da educação. Filho de família humilde da cidade,

Francisco Assis de Medeiros enxergou nos estudos a possibilidade de mudar sua realidade.

Se dividindo entÍe o trabalho e a escola, conseguiu passar no vestibular e ingressar

no curso de Geografia em 1987, no campus da UFRN, em Caicó, onde conheceu e passou a fazer

parte do movimento estudanü1.

Foi também em terras caicoenses onde iniciou sua carreira de professor, na Escola

Francisco Pergenüno de Araújo, na comunidade Laginhas. A partir de então passou a lecionar em

colégios públicos e privados de diferentes municípios do RN.

Em 1989 Francisco se enga.iou na campanha de Lula presidente e, no ano seguinte,

se filiou ao PI seu primeiro e único partido, através do qual foi vereador e prefeito de Parelhas

por dois mandatos cada.

Ao concluir o segundo mandato de prefeito, foi chefe de gabinete da prefeitura de

Currais Novos e, em seguida, eleito para o mandato de deputado estadual, com mais de 23 mil

votos.



Em 2022 foi reeleito para a Assembleia Legislaüva com mais que o dobro da

primeira votação: 50.499 votos.

O deputado Francisco do PT segue na luta em defesa da classe trabalhadora, da

educação, do acesso à água e para garanür os direitos de quem mais precisa.

Diante do exposto e, em face do mérito ao homenageado, que tanto jus faz à

distinção que lhe pretendemos outorgar, contamos com a aprovação dos nobres pares.
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PARECER N9 0156/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ng 0012/2025.

INiCiEtiVA: EXCELENTíSSIMA VEREADORA JOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA'

Emento: DISPõE SOBRE A CONCESSÁO DE TÍTULO DE

CIDADÃO PAU.FERRENSE, AO SENHOR FRANCISCO

DE ASSIS MEDEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I- DO REUTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO OE DECRETO LEGISIATIVO Ns 0012/2025, de autoria do PoDER

LEGTSLATIVO MUNICIPAL - Vereadora JosEFA ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA, que "DlsPÕE

SOBRE A CINCESSÃO DE TíTULO DE CTDADÃO PAU-FERRENSE, AO SENHOR FRANCISCO DE

ASSIS MEDEIROS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.,

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação dâ

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

aútise desta COMTSSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal'

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.79, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

constituição Federol de 1988: Att.30 - Compete oos Municípios: I -
Legisla( sobrc assuntos de interesse locol.

Let O?gôntca de Pau dos Ferrcs: Att. 79 ' Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos reldtivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

ffi

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à CoMISSÃO DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃg'a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todâs as proposições que tramitam peÍa Cámara, conforme disposto no arti8o 77, §2e clc

artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art.77 - A Comissõo de Constituiçõo, Justiça e

Redoçõo opinorô prioritodomente às demois comissões, sendo

obrigotótio suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Cômoro, ressalvodos os que, explicitamente, tivercm outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondofovorável o porecer, prosseguiró

d ptoposição e tromitoró pelos demois comissões.

ReEimento tntemo: Art. 78 ' Suos dtribuições serõo de aprecior: I - O

aspecto constitucional, legol e iurídico dos proposições; ll - O aspecto

qrdmoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, pot imposiçõo

regimentdl ou por decisõo Plenótíd; lV ' Eloboror o redaçõo finol dos

projetos oprcvados, exceto aqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, forcm de competêncio de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da comissão de constituição,

Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observânciâ estrita do

procedimento legal outorgam à proposição em comento a nêcessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto Íavoravelmente à apÍeciação e aprovação

da presente proposição - Projeto de Decreto Legislativo no ooL2l2o25, de autoria do Poder

Legislativo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamênte viável, podendo a

matéria prosseguir em regular trâmitação.

il - DA CONCTUSÃO e plRecgn DA coMlssÃo

o Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por

se basear no princípio da predominânciâ do interesse local. A matéria veio devidamente

justificada, dispõe sobre o reconhecimento pelo percurso de vida trilhado pelo SENHOR

FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS e suas contribuições de siSnificativa relevância para o

crescimento e desenvolvimento do nosso estado e, consequentemente, de nosso

município, através de sua atuação política.

pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica leglslativa, lido e analisado o Relatórío por todos os membros da

COMTSSÃO DE CONST|TU|çÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

permanentes da câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 18 de setembro de 2025, oPlNAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 0012/2025 do Poder

Legislativo Municipal, que "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TíTULO DE CIDADÃO PAU-

rERRENSE, AO SENHOR FRANCISCODEASSISMEDEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,"

podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de
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releváncia e ínteresse públíco, e está em consonância com a legislação vígente, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 18 de Setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

coMrssÃo DE coNsflTUlçÃo, JusrlçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO J hruaruoes DE AeutNo
idente

VER. AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGI YANA MAIA COSTA

Relatora
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